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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

11.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 30 de maio de 2018 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

VOTOS DE PESAR 
 

 
 

MORTE DE JÚLIO POMAR 
 
“Júlio Pomar nasceu a 10 de Janeiro de 1926, tendo vindo 
a falecer em Lisboa, na mesma cidade em que nasceu, no 
passado dia 22 de maio de 2018. 
 
Artista maior da cultura portuguesa, Júlio Pomar 
frequentou a Escola António Arroio. Inscreveu-se na 
Escola de Belas-Artes de Lisboa em 1942, tendo 
frequentado também a Escola de Belas Artes do Porto. 
 
Pertenceu à 3ª geração de pintores modernistas 
portugueses, sendo autor de uma obra multifacetada, com 
intervenções no domínio da pintura, desenho, cerâmica, 
gravura, escultura e assemblage. Nos últimos anos de vida, 
dedicou-se também à poesia e à música. Foi autor de 
livros sobre pintura e de poesia, publicados em França, 
onde viveu, e em Portugal. 
 
Júlio Pomar deixa uma obra expressão de várias correntes 
artísticas, que vão desde o neo-realismo ao 
expressionismo, passando pelo abstraccionismo e uma 
profusão de temáticas abordadas.  
 
Os primeiros anos da sua carreira foram marcados pela 
resistência ao regime do Estado Novo e à afirmação do 
movimento neo-realista em Portugal. Foi na Sociedade 
Nacional de Belas Artes, na 2ª Exposição Geral de Artes 
Plásticas, que em 1947 uma das suas obras mais 
conhecidas, "O Almoço do Trolha", foi exposto pela 
primeira vez (Pintura iniciada na prisão, no forte de 
Caxias, em 1946). A prisão valeu-lhe a interrupção da 
pintura dos frescos, de mais de cem metros quadrados, no 
Cinema Batalha, no Porto, que fora convidado a pintar. 
Tinha 20 anos. Dois anos depois, a obra foi tapada pela 
censura do Estado Novo. 
 

Foi colega de artistas como Marcelino Vespeira, Mário 
Cesariny, Fernando de Azevedo, Pedro Oom, Cruzeiro 
Seixas e do escritor José Gomes Ferreira.  
 
Júlio Pomar está representado em inúmeras colecções, 
públicas e privadas, entre as quais se podem destacar: o 
Museu do Chiado, Centro de Arte Moderna da Fundação 
Calouste Gulbenkian, Museu de Arte Contemporânea de 
Serralves, Colecção Berardo, Museu de Belas Artes de 
Bruxelas, Fonds National d'Art Contemporain, Paris, 
Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro, Museu de 
Arte de São Paulo Assis Chateaubriand, Caixa Geral de 
Depósitos, Colecção Manuel de Brito, entre outras. 
 
Entre as suas obras em espaços públicos destacam-se as 
estações de metropolitano no Alto dos Moinhos (1983-
84), e a estação ferroviária de Corroios (1998). 
 
No concelho de Odivelas, Júlio Pomar deixa uma obra 
emblemática e singular na Igreja da Sagrada Família da 
Pontinha, com um magnífico conjunto de vitrais, cujo 
programa iconográfico foi executado pelo pintor 
especialmente para esta Igreja. Consistiu em 12 vitrais 
distribuídos do seguinte modo: um circular na fachada 
principal da Sagrada Família, dois arcanjos (S. Miguel e S. 
Rafael), para a capela-mor, e os restantes 9 painéis a 
Santos para o corpo da Igreja. Estas representações 
artísticas destacam-se por um realismo matizado de 
lirismo. 
 
Condecorado em 2004 com a Ordem da Liberdade, em 
2013 foi Doutor Honoris Causa pela Universidade de 
Lisboa. Em 2004 instituiu a Fundação Júlio Pomar e, em 
2013, o Atelier-Museu com o seu nome abriu portas, num 
projecto assinado por Siza Vieira na Rua do Vale, em 
Lisboa. 
 
Com a sua partida a cultura fica mais pobre, Portugal fica 
mais pobre. 
 
A Camara Municipal de Odivelas, presta sentida 
homenagem à memória de Júlio Artur da Silva Pomar, 
manifesta profundo pesar pelo seu falecimento, e 
endereça sentidos votos de condolências à sua família e 
amigos. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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FALECIMENTO DE ANTÓNIO ARNAUT 
 
Portugal ficou de luto, no passado dia 21 de maio, com a 
morte, de António Arnaut, Pai do Serviço Nacional de 
Saúde, como era carinhosamente conhecido. 
 
António Arnaut, de 82 anos, nasceu em Penela (distrito de 
Coimbra) a 28 de janeiro de 1936.  
 
Foi um dos principais responsáveis pela transformação da 
Ação Socialista Portuguesa no Partido Socialista, em 1973, 
do qual foi fundador. 
 
Político de causas desempenhou importantes cargos 
públicos, como Deputado à Assembleia Constituinte e à 
Assembleia da República e Ministro da República. 
 
Em 1978, foi convidado para Ministro dos Assuntos 
Sociais, por Mário Soares. No desempenho desse cargo, 
criou o Serviço Nacional de Saúde, que constitui uma das 
mais importantes conquistas da nossa Democracia. 
 
Foi vogal do Conselho Superior da Magistratura, tendo 
sido agraciado com o Grau de Grande-Oficial da Ordem 
da Liberdade, com a Grã-Cruz da Ordem da Liberdade e 
com da Medalha de Ouro de Serviços Distintos do 
Ministério da Saúde em 2014 na cerimónia dos 35 anos do 
SNS. 
 
Homem simples que tinha uma faceta pouco conhecida, 
como escritor e poeta, sendo sua a afirmação que “o SNS é 
o meu melhor poema". 
 
Nos últimos tempos de vida afirmou: “Eu estou vivo graças 
ao SNS, pois não teria rendimentos para tantos tratamentos e 
exames médicos”. 
 
Trabalhou e lutou até ao fim da sua vida na defesa do SNS 
tendo, como um dos últimos trabalhos da sua vida, em 
parceria com João Semedo, do Bloco de Esquerda, um 
projeto de regeneração desta obra de que todos lhe 
reconhecem a paternidade. 
 
É este português de vulto que merece a admiração e o 
preito de homenagem de todos nós. 
 
Reunida a 30 de maio de 2018, na sua 11ª Sessão 
Ordinária, a Câmara Municipal de Odivelas expressa o seu 
profundo pesar pelo falecimento de António Arnaut e 
apresenta as mais sinceras condolências à família enlutada. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

 

ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

9.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 
7.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 2018 

 
9.ª Modificação Orçamental – 7ª Alteração Orçamental, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/6029, de 2018.05.25. 
 
“7.ª Alteração Orçamental 
 
A 7.ª Alteração Orçamental de 2018 encontra-se 
devidamente calendarizada e reproduz a necessidade de 
ajustamentos (reforços e anulações) de algumas rubricas 
dos serviços municipais, imprescindíveis ao seu normal 
funcionamento. 
 
De entre os vários movimentos de reforço, destaque para: 
 
-No Departamento Jurídico e de Gestão Financeira e 
Patrimonial: 
 
O reforço de 50.000,00 euros (cinquenta mil euros), na 
rubrica “Alterações Obrigatórias de Posicionamento 
Remuneratório”; 
 
70.000,00 Euros (setenta mil euros), para a rubrica 
“Pessoal Contratado a Termo”; 
 
50.000,00 Euros (cinquenta mil euros), na rubrica 
“Remuneração por doença Maternidade/Paternidade”. 
 
-No Departamento de Gestão Educativa, Juventude, 
Cultura e Ambiente: 
 
No projeto “Limpeza Urbana”, o valor de 75.000,00 € 
(setenta e cinco mil euros). 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 819.384,22 Euros (oitocentos e dezanove mil, 
trezentos e oitenta e quatro euros e vinte e dois cêntimos), 
verificando-se um aumento das despesas correntes no 
valor de 128.110,98 Euros (cento e vinte e oito mil, cento 
e dez euros e noventa e oito cêntimos), por contrapartida 
de um decréscimo de igual montante ao nível das despesas 
de capital, conforme quadro seguinte: 
 

Modificação Despesa 
 

Quadro Síntese 
 

 
Inscrições / 

Reforços 
Diminuições / 

Anulações 

Total de Despesas Correntes 814.384,22 686.273,24 

Total de Despesas Capital 5.000,00 133.110,98 

Total Geral 819.384,22 819.384,22 

(un: euros) 
 
(Aprovado por maioria) 
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ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA 
 
Abertura de conta bancária desta Câmara Municipal na 
instituição Novo Banco S.A., de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2018/5514, de 2018.05.18. 
 
(Aprovado por maioria) 
 
 
 

 

PROCESSO DISCIPLINAR 
 

 
 

ASSISTENTE OPERACIONAL 
 
Sanção disciplinar a assistente operacional do 
Agrupamento de Escolas Vasco Santana, nos termos e de 
acordo com o proposto no Relatório Final do respetivo 
Processo Disciplinar, datado de 2018.05.21. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

 

RETIRADA DE PONTO 
 

 
 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS DO PARQUE DOS BICHOS 
 
Retirada do ponto 3.1. da ordem de trabalhos da presente 
reunião, referente à “Proposta de Manual de 
Procedimentos a Implementar no Parque dos Bichos – 
Centro Oficial de Recolha Animal do Concelho de 
Odivelas”. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

 

PROTOCOLO 
 

 
 

CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHADORES  
DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS 

 
Protocolo de Colaboração entre o Município de Odivelas 
e o Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores do 
Município de Odivelas, que contempla a atribuição de um 
tarifário especial para que seja difundida a prática 
desportiva entre os trabalhadores deste Município, 
promovendo assim hábitos de vida saudáveis, de acordo 
com o proposto na informação n.º Interno/2018/5553, 
de 2018.05.18. 

 
 
 

“PROPOSTA DE 
 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 
ENTRE A O MUNICÍPIO DE ODIVELAS E O CCDTMO 

 
Município de Odivelas, com sede na Quinta da Memória, 
Rua Guilherme Gomes Fernandes, em Odivelas, pessoa 
coletiva nº 504 293 125, representado neste ato pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, Hugo 
Manuel dos Santos Martins, a partir de agora designado 
por Primeiro Outorgante, 
 
e 
 
CCDTMO - Centro de Cultura e Desporto dos 
Trabalhadores do Município de Odivelas, com sede na 
Quinta da Memória, Rua Guilherme Gomes Fernandes, 
em Odivelas, pessoa coletiva nº 513 081 178, representado 
neste ato pelo Presidente da Direção, Ana Cristina 
Ferreira Delgado de Oliveira, a partir de agora designado 
por Segundo Outorgante 
 
Assim, considerando que: 
 
1. O CCDTMO é uma Associação sem fins lucrativos que 
integra trabalhadores do Município de Odivelas e que tem 
por objetivo proporcionar aos trabalhadores a satisfação 
de interesses relacionados com o bem-estar, contribuindo 
para uma melhor ocupação dos seus tempos livres, através 
da prática de atividades culturais, desportivas e recreativas, 
bem como a promoção de ações de âmbito social; 
 
2. Os trabalhadores do Município de Odivelas são a 
ferramenta essencial e primordial de um melhor serviço 
aos munícipes de Odivelas; 
 
3. É desiderato no Município de Odivelas proporcionar 
aos seus trabalhadores as melhores condições de saúde e 
bem-estar; 
 
4. O Município de Odivelas possui, entre outros 
equipamentos desportivos, o Pavilhão Multiusos, onde 
são praticadas algumas modalidades desportivas, terapias e 
de bem-estar; 
 
5. Estas instalações desportivas públicas de base 
recreativa, que se destinam a assegurar a manutenção, o 
lazer, o recreio, o desporto, a terapia e o bem-estar dos 
seus utentes, englobam um conjunto variado de atividades 
físicas, desportivas, terapêuticas e de lazer; 
 
Tendo presente o acima considerado o Primeiro e o 
Segundo Outorgantes celebram entre si o presente 
Protocolo, nas condições e termos seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto) 
 

Pelo presente Protocolo os Outorgantes estabelecem os 
termos genéricos da colaboração entre ambos, com vista à 
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redução ou isenção, pelo Primeiro Outorgante, das tarifas 
a cobrar aos sócios efetivos do Segundo Outorgante pela 
utilização dos serviços de desporto e atividade física e 
terapias prestados no Pavilhão Multiusos. 

 
Cláusula 2.ª 

(Obrigações das partes) 
 

1. O Primeiro Outorgante, no âmbito da execução do 
presente protocolo de colaboração, cobrará aos sócios 
efetivos do Segundo Outorgante as tarifas que constam do 
Anexo I ao presente Protocolo e que dele faz parte 
integrante. 
 
2. O Primeiro Outorgante procederá, pelos meios que 
entender adequados, à divulgação dos benefícios previstos 
no presente Protocolo.  
 
3. Os dias e horários para utilização das Naves 1 e 2 para a 
prática de Futsal são fixados por iniciativa do Primeiro 
Outorgante, tendo em conta as disponibilidades face aos 
demais utilizadores.  
 
4. Sempre que tal lhe seja solicitado, o Segundo 
Outorgante obriga-se a colaborar com o Primeiro 
Outorgante em iniciativas consideradas de interesse 
municipal, organizadas por este. 
 
5. Os associados do Segundo Outorgante estão sujeitos ao 
cumprimento dos Regulamentos de utilização do 
equipamento identificado na cláusula primeira. 

 
Cláusula 3.ª 

(Da execução do protocolo) 
 

1. A aplicação dos preços previstos no Anexo I depende 
da comprovação, pelos interessados, de que possuem as 
quotas em dia. 
 
2. As reduções de preços previstas no Anexo I não são 
cumuláveis com outros descontos existentes. 

 
Cláusula 4.ª 
(Vigência) 

 
O presente protocolo produz efeitos desde a data da sua 
publicação e vigora durante um ano, podendo ser 
renovado automaticamente se as partes o não 
denunciarem, sem prejuízo do direito do Primeiro 
Outorgante proceder à atualização anual dos valores 
previstos no Anexo I. 

 
Cláusula 5.ª 
(Denúncia) 

 
O Primeiro Outorgante poderá denunciar o presente 
Protocolo, desde que devidamente fundamentada por 
razões de interesse público, devendo neste caso 
comunicar por escrito a denúncia ao Segundo Outorgante, 

mediante envio de declaração nesse sentido, com uma 
antecedência mínima de 60 dias. 

 
Cláusula 6.ª 
(Resolução) 

 
O incumprimento, por qualquer uma das partes, das 
obrigações e termos resultantes do presente Protocolo, 
confere à outra parte o direito de resolução, mediante 
declaração enviada à contraparte, com indicação dos 
respetivos fundamentos. 

 
Cláusula 7.ª 
(Conflitos) 

 
As partes comprometem-se a resolver de forma amigável 
qualquer litígio que possa emergir da execução do 
presente protocolo. 

 
Cláusula 8.ª 
(Revisão) 

 
O presente Protocolo pode ser objeto de revisão ou 
alteração, em qualquer momento, mediante acordo das 
partes. 
 
O presente Protocolo é feito em duplicado e vai ser 
assinado pelos Outorgantes. 
 
Odivelas, ----- de ………… de 2018 
 
O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante 
  
_____________________ _____________________ 

(O Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas) 

(O Presidente do CCDTMO) 

 
 

ANEXO I 
 

Inscrição e outros serviços 
 
1 - Inscrição - 0,00 euros 
2 - Renovação da Inscrição - 0,00 euros  
3 - Segunda via do cartão - 4,07 euros  
4 - Avaliação terapêutica - 10,00 euros  
 
Modalidades desportivas praticadas em ginásio 
 
Pela frequência de aulas em ginásio do Pavilhão 
Multiusos, por utilizador, são devidos os seguintes valores: 
 
1 - Ballet, Hip Hop e Aulas de Grupo, pagamento mensal: 
 
1 x Semana - 10,00 euros 
2 x Semana - 14,50 euros 
3 x Semana - 19,50 euros 
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2 - Livre -trânsito em aulas de grupo e utilização do 
Ginásio de Cardiofitness e Musculação, pagamento mensal - 
25,00 euros 
 
Modalidades de combate praticadas em ginásio 
 
Pela prática de modalidades de combate em ginásio do 
Pavilhão Multiusos, por utilizador, são devidos os 
seguintes valores: 
 
1 - Karaté, 3 x por semana, pagamento mensal — 15,00 
euros 
 
2 - Kickboxing, Judo e Jiu Jitsu/ MMA, pagamento mensal: 
 
a) 2 x por semana - 10,00 euros 
b) 3 x por semana - 15,00 euros 
 
3 - Modalidades de combate quando conjugada com 
utilização de ginásio de Cardiofitness e Musculação, 
pagamento mensal - 30,50 euros 
 
Ginásio de Cardiofitness e Musculação 
 
Pela utilização do ginásio para a prática de Cardiofitness e 
Musculação, é devido por utilizador, mensalmente, o valor 
de: 
 
a) Livre trânsito - 21,00 euros 
b) Utilização Pontual (1 dia), por pessoa e válido por 30 
dias - 6,00 euros 
c) Utilização Pontual (10 dias), por pessoa e válido por 30 
dias - 30,00 euros 
 
SQUASH 
 
1 - Pela utilização do campo de squash, com utilização 
máxima de quatro utilizadores, são devidos os seguintes 
valores por aluguer: 
 
a) De 45 minutos - das 08:00h. às 18:00h - 3,75 euros 
b) De 45 minutos - das 18:00h. às 24:00h - 5,00 euros 
c) De 90 minutos - das 08:00h. às 18:00h - 6,00 euros 
d) De 90 minutos - das 18:00h. às 24:00h - 8,38 euros 
 
2 - Aluguer de raquete, por unidade (bola incluída) 1,63 
euros 
 
Terapias 
 
Pela frequência de sessões terapêuticas individuais em 
gabinete, são devidos os seguintes valores, por utilizador: 
 
a) Massagem terapêutica, pontual, com a duração máxima 
de trinta minutos (isento de inscrição) - 10,00 euros 
 
b) Massagem terapêutica, uma vez por semana, com a 
duração máxima de 30 minutos, pagamento mensal - 
26,80 euros 

Sessões de bem-estar 
 
Pela frequência de sessões de bem-estar, são devidos os 
seguintes valores, por utilizador: 
 
a) Massagem de relaxamento, pontual, com a duração 
máxima de 30 minutos (isento de inscrição) - 12,30 euros 
 
b) Massagem de relaxamento, uma vez por semana, com a 
duração máxima de trinta minutos, pagamento mensal - 
32,96 euros 
 
Naves 1 e 2 
 
Futsal (masculino e feminino) - Isento 
 
Nota: Os valores apresentados incluem IVA” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

SUBSÍDIO AOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS 
AQUISICÃO DE FICHAS DE TRABALHO 

ANO LETIVO 2018/2019 
 
Atribuição de subsídio aos Agrupamentos de Escolas do 
Concelho de Odivelas para a aquisição de fichas de 
trabalho aos alunos a frequentar o 1.º e 2.º ciclos do 
ensino básico da rede pública do Concelho de Odivelas, 
para o ano letivo 2018/2019, estimando-se que o valor 
global para a atribuição das fichas de trabalho aos alunos 
do 1.º e 2.º ciclo, no ano letivo 2018/2019, seja de 
€394.452,00 (trezentos e noventa e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois euros), valor com IVA 
incluído à taxa legal em vigor (6%), nos seguintes termos, 
de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/4960, de 2018.05.10: este subsídio será 
concretizado através de duas tranches, sendo que a 1.ª 
transferência será até 30 de julho de 2018, calculada com 
base no número de alunos indicados pelos agrupamentos 
de escolas até 30 de junho de 2018, e a 2.ª transferência 
será até 30 de novembro de 2018, calculada com base nos 
novos alunos que ingressaram nas escolas no decorrer do 
1.º período. Aos agrupamentos de escolas será solicitada a 
prestação de contas das verbas transferidas, até 31 de 
outubro de 2018 referente às verbas da 1.ª tranche e até 31 
de janeiro de 2019 referente às verbas da 2.ª tranche. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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TRANSPORTE MUNICIPAL 
 
Cedência de Transporte Municipal à Igreja Baptista da 
Ramada, no dia 24 de junho de 2018, para deslocação à 
praia fluvial Olhos de Água, em Alcanena, de acordo com 
o proposto na informação n.º Interno/2018/5162, de 
2018.05.14. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DOAÇÃO DE BENS 
 
Ratificação do despacho do Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, datado de 2018.05.24, exarado na 
informação n.º Interno/2018/5751, de 2018.05.22, a 
autorizar a doação de bens (puzzles, livros e sacos de 
lanche), aos projetos sociais concelhios CLDS 3G-Odivelas, 
do Centro Comunitário e Paroquial de Famões e 
Eencontr@arte E6G, da Associação RUTE, de acordo com 
o proposto na referida informação. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 650 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 650, da Rua 
Hermínia Silva, no Bairro dos Quatro, na União de 
Freguesias de Pontinha e Famões, pelo Depósito Caução 
n.º 11649, de 2018.05.07, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A., no Valor de € 5.302,62, (cinco mil, 
trezentos e dois euros e sessenta e dois cêntimos), em 
nome de Jorge Manuel dos Reis Guerreiro, para garantir a 
boa execução das obras de urbanização referentes ao 
Alvará de Loteamento n.º 4/2011, de 13 de setembro, nos 
termos da informação técnica n.º 08/DIST/AB/DGOU/ 
DRRU/2018, de 2018.05.10, e de acordo com o proposto 
na informação n.º 50.2018, de 2018.05.10. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 651 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 651, da Rua 

Hermínia Silva, no Bairro dos Quatro, na União de 
Freguesias de Pontinha e Famões, pelo depósito caução 
n.º 11681, de 2018.05.07, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A., no valor de € 5.302,62, (cinco mil, 
trezentos e dois euros e sessenta e dois cêntimos), em 
nome de Jorge Manuel dos Reis Guerreiro, para garantir a 
boa execução das obras de urbanização referentes ao 
Alvará de Loteamento n.º 4/2011, de 13 de setembro, nos 
termos da informação técnica n.º 07/DIST/AB/ 
DGOU/DRRU/ 2018, de 2018.05.09, e de acordo com o 
proposto na informação n.º 49.2018, de 2018.05.10. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 603 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 603, da Rua Padre 
António Vieira, no Bairro dos Quatro, na União de 
Freguesias de Pontinha e Famões, pelo depósito caução 
n.º 10895, de 2018.05.07, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A., no valor de € 5.387,29 (cinco mil, 
trezentos e oitenta e sete euros e vinte e nove cêntimos), 
em nome de Rui Alexandre Rodrigues Gamito, para 
garantir a boa execução das obras de urbanização 
referentes ao Alvará de Loteamento n.º 4/2011, de 13 de 
setembro, nos termos da informação técnica n.º 
06/DIST/AB/ DGOU/DRRU/ 2018, de 2018.05.09, e 
de acordo com o proposto na informação n.º 48.2018, de 
2018.05.10. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 420 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 420, da Rua 
Columbano Bordalo Pinheiro, no Bairro dos Quatro, na 
União de Freguesias de Pontinha e Famões, pelo depósito 
caução n.º 11903, de 2018.04.24, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A., no valor de € 5.007,19, (cinco mil, e sete 
euros e dezanove cêntimos), em nome de José Francisco 
Pinto de Jesus, para garantir a boa execução das obras de 
urbanização referentes ao Alvará de Loteamento n.º 
4/2011, de 13 de setembro, nos termos da informação 
técnica n.º 09/DIST/AB/ DGOU/DRRU/2018, de 
2018.05.10, e de acordo com o proposto na informação 
n.º 51.2018, de 2018.05.11. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO SOL NASCENTE LOTE 233 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 5/2007 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 233, da Rua Sol 
Nascente, no Bairro Sol Nascente, na União de Freguesias 
de Pontinha e Famões, pelo depósito caução n.º 10309, de 
2018.05.09, do Banco Caixa Geral de Depósitos S.A., no 
valor de € 3.504,40, (três mil, quinhentos e quatro euros e 
quarenta cêntimos), em nome de Ana Rita Cruz 
Henriques Alves, para garantir a boa execução das obras 
de urbanização referentes ao Alvará de Loteamento n.º 
5/2007, de 27 de dezembro, nos termos da informação 
técnica n.º 10/DIST/AB/DGOU/DRRU/2018, de 
2018.05.14, e de acordo com o proposto na informação 
n.º 54.2018, de 2018.05.14. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO DOS CARRASCAIS LOTE 20 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 6/2007 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 20, da Rua dos 
Carrascais, no Bairro dos Carrascais, na União de 
Freguesias de Ramada e Caneças, pelo depósito caução n.º 
11183, de 2018.05.07, do Banco Caixa Geral de Depósitos 
S.A., no valor de € 339,00, (trezentos e trinta e nove 
euros), em nome de António Manuel Tomás Lourenço, 
para garantir a boa execução das obras de urbanização 
referentes ao Alvará de Loteamento n.º 6/2007, de 28 de 
dezembro, nos termos da informação técnica n.º 
05/DIST/AB/DGOU/DRRU/2018, de 2018.05.09, e de 
acordo com o proposto na informação n.º 47.2018, de 
2018.05.10. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO GRANJAS NOVAS LOTE 233 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 1/2000 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 233, da Rua das 
Granjas, no Bairro Granjas Novas, na União de 
Freguesias de Ramada e Caneças, pelo depósito caução n.º 
13727, de 2018.04.20, do Banco Caixa Geral de Depósitos 
S.A., no valor de € 670,93 (seiscentos e setenta euros e 
noventa e três cêntimos), em nome de António Ferreira 
Tavares de Castro, para garantir a boa execução das obras 
de urbanização referentes ao Alvará de Loteamento n.º 
1/2000, de 31 de janeiro, nos termos da informação 
técnica n.º 12/DIST/AB/DGOU/DRRU/2018, de 

2018.05.14, e de acordo com o proposto na informação 
n.º 55.2018, de 2018.05.14. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO GRANJAS NOVAS LOTE 229 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 1/2000 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 229, da Rua 
Armindo de Stau Monteiro, no Bairro Granjas Novas, na 
União de Freguesias de Ramada e Caneças, pelo depósito 
caução n.º 13766, de 2018.04.20, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A., no valor de € 451,35, (quatrocentos e 
cinquenta e um euros e trinta e cinco cêntimos), em nome 
de António Ferreira Tavares de Castro, para garantir a boa 
execução das obras de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 1/2000, de 31 de janeiro, nos termos da 
informação técnica n.º 11/DIST/AB/DGOU/DRRU/ 
2018, de 2018.05.14, de acordo com o proposto na 
informação n.º 53.2018, de 2018.05.14. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 663 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 663, da Rua 
Travessa José Águas, no Bairro dos Quatro, na União de 
Freguesias de Pontinha e Famões, pelo depósito caução 
n.º 13002, de 2018.05.14, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A., no valor de € 5.891,80, (cinco mil, 
oitocentos e noventa e um euros e oitenta cêntimos), em 
nome de Instaladrilho Construções e Empreitadas, Lda., 
para garantir a boa execução das obras de urbanização 
referentes ao Alvará de Loteamento n.º 4/2011, de 13 de 
setembro, nos termos da informação técnica n.º 
13/DIST/AB/DGOU/DRRU/2018, de 2018.05.15, de 
acordo com o proposto na informação n.º 56.2018, de 
2018.05.15. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 689 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 689, da Rua Costa 
Pereira, no Bairro dos Quatro, na União de Freguesias de 
Pontinha e Famões, pelo depósito caução n.º 11764, de 
2018.05.15, do Banco Caixa Geral de Depósitos S.A., no 
valor de € 6.480,98, (seis mil, quatrocentos e oitenta euros 
e noventa e oito cêntimos), em nome de Vitorino do 
Nascimento, para garantir a boa execução das obras de 
urbanização referentes ao Alvará de Loteamento n.º 
4/2011, de 13 de setembro, nos termos da informação 
técnica n.º 15/DIST/AB/DGOU/DRRU/2018, de 
2018.05.22, e de acordo com o proposto na informação 
n.º 58.2018, de 22-05-2018. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 690 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 690, da Rua José 
Viana, no Bairro dos Quatro, na União de Freguesias de 
Pontinha e Famões, pelo depósito caução n.º 12378, de 
2018.05.07, do Banco Caixa Geral de Depósitos S.A., no 
valor de € 6.598,82, (seis mil, quinhentos e noventa e oito 
euros e oitenta e dois cêntimos), em nome de Vitorino do 
Nascimento, para garantir a boa execução das obras de 
urbanização referentes ao Alvará de Loteamento n.º 
4/2011, de 13 de setembro, nos termos da informação 
técnica n.º 16/DIST/AB/DGOU/DRRU/2018, de 
2018.05.22, e de acordo com o proposto na informação 
n.º 59.2018, de 2018.05.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 619 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 619, da Rua 
Engenheiro Duarte Pacheco, no Bairro dos Quatro, na 
União de Freguesias de Pontinha e Famões, pelo depósito 
caução n.º 13401, de 2018.05.07, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos S.A., no valor de € 4.440,98 (quatro mil, 
quatrocentos e quarenta euros e noventa e oito cêntimos), 
em nome de Luís Carlos Miranda Batista para garantir a 
boa execução das obras de urbanização referentes ao 
Alvará de Loteamento n.º 4/2011, de 13 de setembro, nos 
termos da informação técnica n.º 14/DIST/AB/DGOU/ 

DRRU/2018, de 2018.05.22, e de acordo com o proposto 
na informação n.º 57.2018, de 2018.05.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE 
LICENÇA DO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 06/93 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO QUINTA DAS PRETAS 
PROCESSO N.º 30528/U 

 
Indeferimento da Alteração ao Pedido de Licença de 
Alvará de Loteamento n.º 06/93, propondo o aumento da 
área abrangida pelo lote 7 e a sua subdivisão nos lotes 7A 
e 7B, apresentada por António de Sousa ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro na sua atual 
redação, nos termos da informação técnica constante de 
folhas 783 a 788 do processo n.º 305287U de 2018.05.18, 
e de acordo com o proposto na informação n.º 
19/APV/2018, de 2018.05.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PARA COMPARTICIPAÇÃO NOS 
CUSTOS DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO DO BAIRRO GRANJAS 
NOVAS NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 1/2000 
PROCESSO N.º 14102/LO/GI/V2 

 
Atribuição de Subsídio para Comparticipação nos Custos 
das Obras de Urbanização do Bairro Granjas Novas, na 
União de Freguesias de Ramada e Caneças, em nome de 
Comissão de Administração Conjunta da AUGI do Bairro 
das Granjas Novas, Alvará de Loteamento n.º 1/2000, no 
valor de € 35.422,19 (trinta e cinco mil, quatrocentos e 
vinte e dois euros e dezanove cêntimos) (c/IVA à taxa de 
23%), nos termos da informação técnica n.º 
56/RO/DRRU/DGOU/2018 de 2018.05.07 e acordo 
com o proposto na informação n.º 14102/LO/GI/V2 de 
2018.05.15. 
 
(Aprovado por maioria) 
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UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.º 01/VJPA/2018 
 

Assunto: SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA 
ADJUNTA DO GABINETE DE APOIO AO VEREADOR JOÃO 
PAULO DA CRUZ ANTÓNIO, MARIA INÊS MARQUES DA 
FONSECA 
 
Atento o Princípio da Desconcentração Administrativa, 
consagrado no n.º 2 do artigo 267º da Constituição da 
República Portuguesa e com vista a uma administração 
mais célere, económica e eficaz, nos termos do n.º 6 do 
artigo 42º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e atentos os artigos 44º a 50º do Código do 
Procedimento Administrativo, pelo presente Despacho, 
subdelego, na Adjunta, Maria Inês Marques da 
Fonseca, o exercício, durante as minhas ausências, em 
razão de representação do Município fora do país, no 
período de 17 a 25 de junho, e, em razão de férias, no 
período de 18 de agosto de 2018 a 2 de setembro de 2018, 
das competências abaixo indicadas que me foram 
delegadas e subdelegadas pelo Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, nos termos do Despacho n.º 
43/PRES/2017, de 30 de outubro de 2017, nos seguintes 
termos e limites: 
 
1. A prática dos atos de gestão ordinária inerentes ao 
exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 35º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, de execução das deliberações da Câmara 
Municipal e de coordenação da atividade dos serviços sob 
a minha superintendência. 
 
Odivelas, 07 de junho de 2018. 

 
Por Delegação e Subdelegação de Competências do Sr. 

Presidente da CMO, através do Despacho 
n.º 43/PRES/2017, de 30 de outubro de 2017 

 
O Vereador 

 
João Paulo António 
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EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 050/PRES/2018 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 5/2009 Bairro Vale 
Grande – União das Freguesias de Pontinha e Famões 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 5/2009 do Bairro Vale Grande para os 
lotes 12, 13 e 14 consideram-se notificados os 
proprietários de lotes, edifícios ou frações autónomas 
localizados na área do alvará de loteamento para se 
pronunciarem, por escrito, sobre a alteração pretendida, 
no prazo de 10 dias úteis, podendo, dentro do mesmo 
prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 46996/RC encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 7 de maio de 2018 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL N.º 057/PRES/2018 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 1/2000 
Bairro Granjas Novas 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 1/2000 do Bairro Granjas Novas para os 
lotes 23 e 183 consideram-se notificados os proprietários 
de lotes, edifícios ou frações autónomas localizados na 
área do alvará de loteamento para se pronunciarem, por 
escrito, sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 
úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o 
processo.  
 
O processo de loteamento n.º 14102/LO encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 18 de maio de 2018 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 2/2015 – B.º dos Pedrógãos - Ramada/Caneças 
 

1.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 5.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 07 de maio de 2018, onde foi deliberada por unanimidade a aprovação 
da alteração de Licença Administrativa de Obras de Urbanização e aprovação das condições da emissão do aditamento ao 
alvará de loteamento n.º 2/2015, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Loteamento identificado em 
epígrafe em nome de Comissão de Administração Conjunta do Bairro dos Pedrógãos, portador do número de contribuinte 
900425830. 
 
A aprovação das alterações às obras de urbanização são as seguintes: 
 
- Licenciar as alterações às obras de urbanização com a provação dos projetos de infraestruturas nos projetos de águas 
residuais domésticas e águas residuais pluviais; 
 
- Face às alterações aos projetos de infraestruturas, nomeadamente, o projeto de redes de drenagem de águas residuais 
domésticas e pluviais foi estabelecido o prazo de 24 meses para conclusão das obras de urbanização. 
 
Mantêm-se em vigor as restantes especificações do alvará de loteamento em vigor. 
 
Paços do Concelho, 10 de maio de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 5/89 – B.º Casal da Silveira - Pontinha/Famões 
 

29.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 1.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 15 de novembro de 2017, onde foi deliberada por maioria a aprovação 
da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/89 referente aos lotes 861 e 861A descritos na Conservatória do Registo Predial de 
Odivelas sob os números 759/19920326 e 760/20071207, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de 
Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Luís António Lameira Carril e Elisabete Fernandes Pastor 
O’Sullivan, portadores dos números de contribuinte 188693971 e 236987275 respetivamente. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

Alvará 5/89 Pretensão 

Lote Área Lote 
Área 
Impl. 

Área 
Cons. 

pisos fogos Anexo 
Área 
Lote 

Área 
Impl. 

Área 
Cons. 

pisos fogos Anexo 

861 727m2 150m2a) 300m2 b) 2 1 c) 787m2 194,25m2 642,55m2 d) 3 3 c) 

861A 727m2 150m2a) 450m2 b) 3 2 c) 787m2 e) e) 3 6 50m2 

Diferença +120m2 +44,25m2 +342,55m2 +1 +6 +22m2 

 
a) Cláusula n.º 6 do regulamento do alvará de loteamento que prevê para moradias isoladas um índice máximo de 

implantação de 40%, com um valor máximo de 150m2 para lotes superiores a 400m2. 
b) A área de construção resulta da área de implantação e número de pisos previstos no alvará de loteamento. 
c) Cláusula n.º 7 do regulamento do alvará de loteamento que prevê um anexo com 10% da área do lote com um valor 

máximo de 28m2. 
d) A área de construção afeta a habitação solicitada é superior à área de implantação multiplicada pelo número de pisos 

solicitados, sendo esclarecido pelo técnico autor que esta discrepância resulta dos corpos balançados nos pisos superiores 
(varandas encerradas), que assim registam uma área superior à de implantação. 

e) Não é apresentada alteração à área de implantação nem de construção, aplicando-se o disposto no Regulamento do Bairro 
para enquadramento da volumetria presente no lote. 

 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará 5/89 Alteração 

Área de intervenção total 405.139,78m2 405.139,78m2 

Área total dos lotes p/ habitação e outros usos 277.803,28m2 277.923,28m2 

Área total de ocupação 107.477,29m2 107.521,54m2 

Índice de ocupação máximo 0,26 0,26 

Área total de construção 235.686,69m2 236.029,24m2 

Índice de utilização máximo 0,58 0,58 

N.º total de fogos 1633 fogos 1639 fogos 

Densidade habitacional 45 fogos/ha 40 fogos/ha 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
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2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública. No âmbito da 
legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de acordo com o disposto no 
art.º 101.º do RMEU e o regulamento do loteamento, devendo também ser criada uma bolsa de estacionamento na Rua 
Almeida Negreiros, a executar aquando da legalização da edificação presente no lote 861A, mediante a marcação de 6 lugares 
de estacionamento por pintura. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 14 de maio de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XIX - N.º 11 – 12 de junho de 2018 

20 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 3/2009 – B.º Novo St.º Eloy - Pontinha/Famões 
 

6.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 1.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 10 de janeiro de 2018, onde foi deliberada por maioria a aprovação da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 3/2009 referente aos lotes 16, 58 e 59 descritos na Conservatória do Registo Predial de 
Odivelas sob os números 3634/20170516, 3265/20110915 e 3266/20110915 respetivamente, determina que se emita o 
presente aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Aniceto Rodrigues Silva 
portador do número de contribuinte 145216837 e Outro. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

 Alvará n.º 3/2009 Alteração ao Alvará n.º 3/2009 

Lote 
Área 
Lote 
(m²) 

Pisos Fogos Uso 
Área 
Impl. 
(m²) 

Área 
Const. 
(m²) 

Área 
AE 
(m²) 

Área 
Lote 
(m²) 

Pisos Fogos Uso 
Área 
Impl. 
(m²) 

Área 
Const. 
(m²) 

Área AE 
(m²) 

16 355 2 2 H + AE 140 280 140 355 2 2 H + AE 345 540 370 

58 291 2 1 H + AE 120 240 120 592 2 + S 2 H + AE 411 842 602 

59 301 2 + S 1 H + AE 120 240 120 UNIFICADO COM O LOTE 58 

Diferencial -- -- -- -- + 376 +622 +592 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará n.º 3/2009 Alteração ao Alvará n.º 3/2009 

Nº de Lotes 114 113 

Área Máxima de Implantação 16 652 m² 17 028 m² 

Área Máxima de Construção 31 261 m² 31 883 m² 

Índice de Construção (índice de Utilização) 0.67 0.68 

Percentagem Máxima de Ocupação do Solo 36% 36% 

Área Verde Parte dos Logradouros (3.2 do regulamento) 9 550,00 m² 9 394,50 m² 

% de Construção P/Ativ. Económicas 6 379 m² / 31 261 m² = 20% 6 971 m² / 31 883 m² = 22% 

Nº de atividades económicas 22 21 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XIX - N.º 11 – 12 de junho de 2018 

21 
 

foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 16 de maio de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 1/2005 – B.º Casal Novo - Pontinha/Famões e Ramada/Caneças 
 

3.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 12.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 14 de junho de 2017, onde foi deliberada por maioria a aprovação da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 1/2005 referente aos lotes 2, 3, 17, 54, 55, 56, 56A, 118, 118A, 118B, 118C, 119, 120, 
121, 223, 258, 259, 289, 290, 309,310, 317, 387, 390, 400, 416, 418, 418A, 419, 423, 425, 450A, 460, 467, 526, 531, 553, 561, 
591, 593, 596L, 601, 607, 650, 670, 682, 751, 808, 809, 813, 826, 984, 985, 1029, 1064, 1066, 1077, 1083, 1098, 1112, 1198, 
1237 descritos na Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob os números 3236/20100209, 3214/20091211, 
2915/20090205, 3036/20090401, 3037/20090401, 3167/20090915, 2214/20060120, 2625/20080118, 3274/20100219, 
3596/20120112, 1125/19950928, 3784/20140625, 2769/20081029, 193/19860521, 3551/20110927, 2810/20090115, 
2832/20090120, 3570/20111107, 3639/20120912, 3393/20091209, 3368/20100415, 3350/20100408, 3370/20100415, 
2720/20080822, 3237/20100209, 3238/20100209, 3251/20100209, 3007/20090309, 3240/20100209, 2875/20090129, 
2959/20090217, 3837/20141015, 2949/20090216, 2645/20080124, 2308/20060530, 2799/20081216, 2608/20071114, 
3031/20090320, 3119/20090609, 3124/20090622, 3555/20110922, 3018/20090306, 2859/20090127, 4196/20110607, 
3995/20100211, 3295/20061004, 4831/20161116, 3296/20061004, 3922/20090915, 3923/20090915, 3917/20090912, 
3064/20090424, 3061/20090424, 2801/20081230, 3713/20130617, 2565/20070905, 3074/20090511, 3566/20111104 e 
2968/20090227, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento identificado em epígrafe 
em nome de Comissão de Administração Conjunta do Bairro Casal Novo, portador do número de contribuinte 901201693. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam das Plantas de Síntese em anexo. 
 
1. Pelo presente aditamento introduzem-se as seguintes alterações ao alvará de loteamento: 
 
- Alteram-se os parâmetros urbanísticos de lotes que já se encontram ocupados com construções: 3, 17, 121, 223, 258, 289, 
290, 309, 387, 418, 418A, 460, 526, 553, 561, 591, 593, 601, 607, 650, 670, 682 1029, 1077, 1083, 1112, 1198, 1237; 
 
- Alteram-se os parâmetros urbanísticos de lotes que se encontram vagos: 118A, 310, 416, 808; 
 
- Eliminam-se os lotes 56 e 56A, pela reconfiguração do lote 55 e elimina-se o lote 259 pela anexação ao lote adjacente; 
 
- Constituem-se três novos lotes, o 826 e, por fracionamento do lote 118A, os 118B, 118C; 
 
- Altera-se o desenho da planta de síntese, ao nível da configuração dos lotes e das condições de ocupação dos mesmos, 
relativamente aos lotes 54, 390, 423, 467, 809, 813, 1064,1066; 
 
- Eliminam-se os ónus atribuídos aos lotes 3, 17, 390, 418, 418A, 460, 526, 591, 593, 601, 607, 467; 
 
- Constitui-se uma nova parcela de cedência para equipamentos de utilização coletiva decorrente da eliminação dos lotes 56 e 
56A, a parcela Z1 com 495 m2; 
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- Reduz-se a área da parcela B cedida para equipamentos de utilização coletiva para 337,00 m2; 
 
- Anula-se a "condicionante A***"decorrente da alteração ao ordenamento do PDM publicada em 28-04-2011 que afeta os 
lotes 118, 118A, 119, 120 e 121; 
 
- Anula-se a condicionante "C - lotes compatíveis com a Área de Verde Urbano Equipado onde se inserem, destinados única 
e exclusivamente a habitação conforme anexo do regulamento do PDM". 
 
2. As alterações têm os seguintes reflexos nos parâmetros globais do loteamento:  
 
- Aumento da área de lotes privados: +36,70 m2; 
 
- Aumento da área de implantação das edificações principais: +1382,00 m2; 
 
- Aumento da área de construção habitacional: +2359,90 m2; 
 
- Redução da área de atividades económicas: -144,70 m2; 
 
- Aumento da área total de construção:+ 2215,20 m2; 
 
- Redução da área de construção em lotes vagos: -138,10 m2; 
 
- Aumento da área de construção em lotes ocupados, destinada à legalização das edificações existentes: +2353,30 m2; 
 
- Redução da área afeta a anexos: -139,55 m2; 
 
- Aumento do número de fogos: +10; 
 
- Redução da área verde privada (RMEU): - 690,83 m2; 
 
- Redução da área a integrar o domínio público: -172,70 m2; 
 
- Aumento das cedências para equipamentos: +136,00 m2; 
 
- Aumento das necessidades de cedências para equipamentos públicos: 176,67 m2 
 
- Aumento das necessidades de cedências para espaços verdes e de utilização pública: 257,67 m2. 
 
3. Os parâmetros urbanísticos globais do loteamento que foram alterados correspondem aos indicados nas plantas de síntese. 
 
4. Os parâmetros alterados dos lotes são os indicados no quadro seguinte: 
 

Secção Lote Área Lote Construção Uso A. Impl. A. Hab. A.Com. A.B.C. 
Anexo N.º Pisos 

Fogos 
Área Destino Ab.c.s. Ac.c.s. Total 

4 2 268,5 Exist. Hab. 122,3 244,6 0 244,6 14,1 Arrumos 0 2 2 2 

4 3 220,40 Exist. Com./Hab. 178,00 112,00 178,00 290 0,00  0 2 2 1 

4 17 336,10 Exist. Hab. 156,00 312,00 0,00 312 0,00  0 2 2 2 

4 54 764,30 Prev. Hab. 150,00 300,00 0,00 300 25,00 Estacion. 0 2 2 1 

4 55 757,00 Exist. Hab. 124,00 248,00 0,00 248 0,00 - 1 2 3 2 

4 56 Eliminado 

4 56A Eliminado 

1 118 174,60 Exist. Hab. 54,10 54,10 0,00 54,10 0,00  0 1 1 1 

1 118A 643,40 Prev. Arm./Com. 136,00 0,00 136,00 136,00 0,00  0 1 1 0 

1 118B 217,00 Prev. Arm./Com. 144,00 0,00 144,00 144,00 0,00  0 1 1 0 
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Secção Lote Área Lote Construção Uso A. Impl. A. Hab. A.Com. A.B.C. 
Anexo N.º Pisos 

Fogos 
Área Destino Ab.c.s. Ac.c.s. Total 

1 118C 225,00 Prev. Arm./Com. 144,00 0,00 144,00 144,00 0,00  0 1 1 0 

1 119 234,90 Exist. Hab. 117,50 235,00 0,00 235,00 9,60 Arrumos 0 2 2 1 

1 120 273,00 Exist. Hab. 90,00 180,00 0,00 180,00 26,80 Estacion. 0 2 2 1 

1 121 748,20 Exist. Hab. 150,00 300,00 0,00 300,00 50,00 Est./Arr. 0 2 2 2 

2 223 327,00 Exist. Hab. 103,00 309,00 0,00 309,00 34,90 Estacion. 0 3 3 2 

1 258 598,30 Exist. Hab. 168,00 336,00 0,00 336,00 50,00 Est./Arr. 0 2 2 1 

1 259 Eliminado 

1 289 215,60 Exist. Hab. 170,00 340,00 0,00 340,00 0,00  0 2 2 3 

1 290 263,00 Exist. Hab. 145,00 290,00 0,00 290,00 31,65 Estacion. 0 2 2 2 

4 309 300,00 Exist. Hab. 158,00 158,00 0,00 158,00 0,00  1 1 2 1 

4 310 268,00 Prev. Hab. 100,00 200,00 0,00 200,00 25,00 Estacion. 1 2 3 1 

4 317 600,00 Exist./Prev. Hab. 254,00 508,00 0,00 508,00 31,30 Estacion. 2 2 4 5 

4 387 339,00 Exist. Hab. 230,00 610,00 0,00 610,00 0,00  0 3 3 5 

4 390 349,40 Exist. Hab. 110,00 220,00 0,00 220,00 25,00 Estacion. 0 2 2 2 

4 400 323,70 Exist. Hab. 168,00 336,00 0,00 336,00 0,00  1 2 3 4 

4 416 215,00 Prev. Hab. 90,00 180,00 0,00 180,00 25,00 Estacion. 0 2 2 1 

4 418 222,00 Exist. Com. 191,00 0,00 191,00 191,00 0,00  0 1 1 0 

4 418A 222,70 Exist. Com./Hab. 208,00 0,00 208,00 208,00 0,00  0 1 1 0 

4 419 208,20 Exist. Hab. 179,40 538,20 0,00 538,20 0,00  0 3 3 6 

4 423 186,90 Exist./Prev. Hab. 109,30 218,60 0,00 218,60 0,00  0 2 2 2 

4 425 353,40 Exist./Prev. Hab. 140,10 280,20 0,00 280,20 0,00  0 2 2 2 

4 450A 129,60 Exist. Hab. 87,30 174,60 0,00 174,60 0,00  0 2 2 2 

2 460 296,25 Exist. Hab. 198,40 364,60 0,00 364,60 38,00 Estacion. 0 2 2 2 

2 467 360,00 Exist. Hab. 150,50 301,00 0,00 301,00 25,00 Estacion. 1 2 3 2 

2 526 226,90 Exist. Hab. 90,00 90,00 0,00 90,00 50,00 Est./Arr. 0 1 1 1 

2 531 168,10 Exist. Hab. 113,30 339,90 0,00 339,90 0,00  0 3 3 3 

2 553 341,75 Exist./Prev. Hab. 156,00 312,00 0,00 312,00 18,00 Arrumos 0 2 2 2 

2 561 312,10 Exist./Prev. Com./Hab. 211,00 291,00 100,00 391,00 0,00  0 2 2 3 

2 591 278,50 Exist./Prev. Hab. 103,00 173,00 0,00 173,00 40,00 Estacion. 0 2 2 2 

2 593 263,90 Exist. Hab. 105,70 191,40 0,00 191,40 26,00 Estacion. 0 2 2 2 

2 596L 344,00 Exist. Hab. 120,00 240,00 0,00 240,00 25,00 Estacion. 0 2 2 2 

2 601 474,80 Exist. Hab. 202,00 345,00 0,00 345,00 15,00 Arrumos 0 2 2 2 

2 607 387,80 Exist./Prev. Com./Hab. 206,00 313,80 206,00 519,80 0,00  1 2 3 4 

2 650 696,90 Exist. Hab. 130,00 260,00 0,00 260,00 50,00 Est./Arr. 0 2 2 2 

2 670 643,70 Exist. Com./Hab. 231,20 326,00 100,00 426,00 50,00 Estacion. 0 2 2 2 

3 682 332,90 Exist. Hab. 153,20 261,55 0,00 261,55 31,40 Estacion. 0 2 2 2 

2 751 341,10 Exist. Hab. 118,30 236,60 0,00 236,60 50,00 Estacion. 0 2 2 2 

3 808 314,60 Prev. Hab. 100,00 200,00 0,00 200,00 25,00 Est./Arr. 1 2 3 1 

3 809 636,00 Exist. Com. 544,80 0,00 544,80 544,80 0,00  0 1 1 0 

3 813 321,40 Prev. Hab. 120,00 240,00 0,00 240,00 25,00 Est./Arr. 1 2 3 1 

3 826 359,00 Prev. Hab. 140,00 280,00 0,00 280,00 25,00 Estacion. 0 2 2 1 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XIX - N.º 11 – 12 de junho de 2018 

24 
 

Secção Lote Área Lote Construção Uso A. Impl. A. Hab. A.Com. A.B.C. 
Anexo N.º Pisos 

Fogos 
Área Destino Ab.c.s. Ac.c.s. Total 

3 984 314,90 Exist. Hab. 117,60 235,20 0,00 235,20 33,30 Estacion. 0 2 2 1 

3 985 326,00 Exist. Hab. 122,30 244,60 0,00 244,60 40,20 Est./Arr. 0 2 2 1 

3 1029 312,90 Exist. Hab. 81,00 160,00 0,00 160,00 50,00 Est./Arr. 0 2 2 1 

4 1064 637,40 Exist./Prev. Hab. 200,00 400,00 0,00 400,00 25,00 Estacion. 0 2 2 2 

4 1066 320,20 Exist. Hab. 110,00 220,00 0,00 220,00 25,00 Estacion. 0 2 2 2 

4 1077 625,00 Exist. Com./Hab. 280,40 238,35 280,40 518,75 50,00 Estacion. 0 2 2 2 

4 1083 340,10 Exist. Com./Hab. 137,00 174,00 100,00 274,00 15,00 Estacion. 0 2 2 1 

4 1098 474,40 Exist. Com./Hab. 98,20 98,20 98,20 196,40 20,20 Estacion. 0 2 2 2 

4 1112 282,70 Exist. Hab. 167,00 334,00 0,00 334,00 25,00 Estacion. 0 2 2 2 

4 1198 300,00 Exist. Hab. 142,00 284,00 0,00 284,00 0,00  0 2 2 2 

4 1237 242,20 Exist. Hab. 170,00 310,00 0,00 310,00 30,00 Estacion. 0 2 2 2 

 
5. Condições 
 
- A viabilidade das ocupações e respetivas volumetrias contempladas neste pedido de aditamento, não invalida que no âmbito 
da apreciação dos projetos de legalização das edificações neles existentes, se proceda à verificação da sua conformidade com 
a legislação e normas regulamentares aplicáveis, designadamente, as relativas ao enquadramento e inserção urbanística, 
salubridade, iluminação e ventilação definidas na regulamentação aplicável, com as exceções previstas na Lei n.º 91/95, de 
02-09, bem como os requisitos específicos dos usos propostos, sobretudo, em matéria de segurança contra riscos de incêndio 
e estacionamento. 
 
- As operações urbanísticas de edificação e legalização nos lotes 118A, 118B, 118C e 121, situados em áreas de risco 
geotécnico, são precedidas de informação prévia, que contemplem as medidas de prevenção dos riscos subjacentes à geologia 
e sismicidade da própria área de intervenção e da sua envolvente próxima, mediante avaliação por técnico especialista 
certificado em geotecnia, nos termos indicados no art.º 55.º do regulamento do Plano Diretor Municipal de Odivelas. 
 
- A hipoteca voluntária, a favor do município de Odivelas, do lote 56 A, que é eliminado pelo presente aditamento, para 
garantia da boa execução das obras de urbanização, é transferida para o lote 77, constando a fls. 12132 e 12134 do processo 
882/LO/GI, as autorizações dos seus proprietários. 
 
6. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente 
as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do 
art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser 
garantidos os lugares de estacionamento necessários de acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também 
ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 22 de maio de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo Vereador 
Edgar Valles, no uso da competência delegada/subdelegada pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, através do 
despacho n.º 6/PRES/2018, de 12 de janeiro, no âmbito da 
Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal, no período 
compreendido entre 2 e 30 de abril de 2018, nos termos da 
informação n.º Interno/2018/4572, de 2018.05.02: 
 
 
ORDEM DE REPOSIÇÃO / 
OBRAS SEM CONTROLO PRÉVIO ADMINISTRATIVO 
 
Assunto: Decisão de ordem de reposição do Lote 216-B, na sua 
forma inicial, na Rua da Boa Esperança, Bairro Casal da Silveira 
– Famões 
(Proprietário: Manuela Borges Vaz) 
(Processo n.º 36423. CC.OC) 
Proposta da Chefe da Divisão de Fiscalização Municipal - 
Elisabete Lucas: 2018.03.06 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles: 2018.03.15 
Data da notificação: 2018.04.04 (via postal) 
 
 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA  
02/04/2018 a 30/04/2018 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadas e subdelegadas 
(Despacho n.º 06/PRES/2018, de 12 de janeiro) 
 
Assunto: Remoção de um veículo Rover, s/ matrícula, nos 
termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 52/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.20 
Data da remoção: 2018.04.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Rover, s/ matrícula, nos 
termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 53/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.20 
Data da remoção: 2018.04.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
13-32-GI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 55/VIAT/PO/FA/18). 

Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.03 
Data da remoção: 2018.04.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort, com a matrícula 
JA-24-71, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 56/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.04 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai Coupé, com a 
matrícula 59-29-NI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 14/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.04 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Cordoba, com a matrícula 
43-20-IL, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
57/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.04 
Data da remoção: 2018.04.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
67-42-AT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 54/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.04 
Data da remoção: 2018.04.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Tipo, com a matrícula 03-
90-BD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
58/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.04 
Data da remoção: 2018.04.06 
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Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula 46-80-HH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 59/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.04 
Data da remoção: 2018.04.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 62-65-IF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 55/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.07 
Data da remoção: 2018.04.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
48-67-EN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 60/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
60-13-AO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
61/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
XU-01-92, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 62/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Vw Golf, com a matrícula 68-
38-FT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
63/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Mondeo, com a 
matrícula 81-28-FH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 64/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 19, com a matrícula 
SG-77-75, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 65/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 206, com a matrícula 
28-13-UJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 57/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.05 
Data da remoção: 2018.04.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula 06-83-BX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 56/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.05 
Data da remoção: 2018.04.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com a 
matrícula 30-84-ZG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 66/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.11 
 
 
 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XIX - N.º 11 – 12 de junho de 2018 

27 
 

Assunto: Remoção de um veículo Opel Tigra, com a matrícula 
88-47-HX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
67/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com a 
matrícula 88-87-HC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 68/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Ax, com a matrícula 
VF-04-95, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 58/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.05 
Data da remoção: 2018.04.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula 14-09-MQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 59/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.05 
Data da remoção: 2018.04.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
56-04-EP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
30/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
36-38-DU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
31/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Palio, com a matrícula 89-
79-NE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
32/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 18-
28-DZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
33/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
07-78-QA, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 69/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Tigra, com a matrícula 
56-09-FH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
15/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Palio, com a matrícula 29-
37-LQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
16/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.16 
Data da remoção: 2018.04.17 
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Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 106, sem matrícula, 
nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
70/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.07.17 
Data da remoção: 2018.04.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 5, com a matrícula 
RA-08-28, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
71/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.26 
Data da remoção: 2018.04.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
69-95-PV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 72/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.26 
Data da remoção: 2018.02.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel, com a matrícula 72-11-
UU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
73/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.11 
Data da remoção: 2018.04.18 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 20-
62-XV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
34/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.11 
Data da remoção: 2018.04.18 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 96-
29-SG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
74/VIAT/PO/FA/18). 

Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.18 
Data da remoção: 2018.04.19 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen, com a matrícula 06-
49-VM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
17/VIAT/PV/OL18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.24 
Data da remoção: 2018.04.24 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
68-68-PF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
75/VIAT/PO/FA18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.26 
Data da remoção: 2018.04.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Toyota Hiace, com a matrícula 
OT-43-47, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
76/VIAT/PO/FA18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.26 
Data da remoção: 2018.04.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Focus, com a matrícula 
02-73-QD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
77/VIAT/PO/FA18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.26 
Data da remoção: 2018.04.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Stylo, com a matrícula 15-
27-UQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
78/VIAT/PO/FA18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.26 
Data da remoção: 2018.04.26 
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Assunto: Remoção de um veículo Vw, sem matrícula, nos 
termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 79/VIAT/PO/FA18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.26 
Data da remoção: 2018.04.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel, sem matrícula, nos 
termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 80/VIAT/PO/FA18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.26 
Data da remoção: 2018.04.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Lancia Y, com a matrícula 93-
56-LM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
81/VIAT/PO/FA18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.26 
Data da remoção: 2018.04.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Kangoo, com a 
matrícula 74-AC-54, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
82/VIAT/PO/FA18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.26 
Data da remoção: 2018.04.26 
 
 
 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
6/PRES/2018, de 12 de janeiro, no âmbito da Divisão 
Jurídica e de Fiscalização Municipal, no período 
compreendido entre 2 e 31 de maio de 2018, nos termos da 
informação n.º Interno/2018/6658, de 2018.06.06: 
 
 
NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadas e 
subdelegadas (Despacho n.º 06/PRES/2018, de 12 de janeiro) 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Estremoz, Lote 163, Bairro Casal de S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 

(Proprietário: Firma IQBAL & JEVANT – Atividades 
Imobiliárias e Turísticas, Lda) 
(Processo 23//DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Malhoa, Lote 100, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Ana Maria Pereira Fernandes) 
(Processo 94//DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Évora, lote 106, Bairro Casal S. Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Isabel Maria Miranda Ribeiro) 
(Processo 152/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Évora, lote 106, Bairro Casal S. Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Isabel Maria Miranda Ribeiro) 
(Processo 152/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado nas 
traseiras dos Lotes 72 e 74, Rua Filipa de Lencastre, Patameiras, 
Odivelas, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Laurentino Agostinho de Almeida) 
(Processo 51/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade Vila Nova de Gaia, Lote 386, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Fernando M. Pina Tristão) 
(Processo 103/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Évora, Lote 105, Bairro Casal S. Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Nunes Ferreira) 
(Processo 151/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Afonso Lopes Vieira, Lote 64, Bairro Novo das Queimadas, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Herdeiros de Afonso Andrade Pessoa) 
(Processo 18/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Lagos, Lote 174, Bairro Casal S. Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Maria Fernandes Bessa) 
(Processo 93/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, Lote 261, Bairro Casal de S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Belarmino José Pinto Fazenda) 
(Processo 65/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de S. Cristóvão, Lote 826, Bairro Casal da Silveira, 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Armindo Jorge Barata da Costa) 
(Processo 45/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Fernando Farinha, Lote 201, Bairro Casal dos Apréstimos, 
Ramada, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Lúcia Francisca Regina Remédios Rebelo de Sá) 
(Processo 01/DFM/09) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Norte, Lote 99, Bairro do Castelo Poente, Ramada, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Marco Alexandre Soares de Almeida) 
(Processo 85/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2018-05-23 
Data da notificação: 2018.05.30 
 
 
 
 
 
 
 

VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA  
02/04/2018 a 30/04/2018 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadas e subdelegadas  
(Despacho n.º 06/PRES/2018, de 12 de janeiro) 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Zx, com a matrícula 
38-60-BR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
18/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.17 
Data da remoção: 2018.05.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes 300D, com a 
matrícula JD-37-09, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
35/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.23 
Data da remoção: 2018.05.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen, com a matrícula 
AR-36-97, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 60/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.17 
Data da remoção: 2018.05.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen, com a matrícula 
90-89-NQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
36/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.05.04 
Data da remoção: 2018.05.04 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
51-02-QO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 61/VIAT/OD/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.05.04 
Data da remoção: 2018.05.04 
 
 
 
 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XIX - N.º 11 – 12 de junho de 2018 

31 
 

Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xantia, com a 
matrícula 97-49-HX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
19/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.05.04 
Data da remoção: 2018.05.04 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
95-39-LM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
20/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.11 
Data da remoção: 2018.05.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
97-47-EM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
21/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.11 
Data da remoção: 2018.05.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Vectra, com a matrícula 
25-46-DR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
22/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.11 
Data da remoção: 2018.05.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai, com a matrícula 26-
29-JU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
23/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.11 
Data da remoção: 2018.05.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
20-80-AP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
24/VIAT/PV/OL/18). 

Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW, com a matrícula SQ-
20-23, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
25/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Focus, com a matrícula 
37-32-NE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
26/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai, com a matrícula 94-
27-PG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
27/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Vw Polo, com a matrícula 76-
94-AU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
28/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Focus, com a matrícula 
57-31-XG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
29/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.10 
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Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 47-
37-EJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
30/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
SD-05-61, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
31/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 206, com a matrícula 
31-82-OR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
32/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
37-77-DQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
33/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
40-08-PH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
34/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.15 
Data da remoção: 2018.05.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Mondeo, com a 
matrícula 95-52-JC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
35/VIAT/PV/OL/18). 

Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.11 
Data da remoção: 2018.05.11 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Combo, com a matrícula 
65-14-EL, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
83/VIAT/PO/FA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.17 
Data da remoção: 2018.05.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
47-29-PD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
36/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.11 
Data da remoção: 2018.05.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
60-89-JG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
37/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.07 
Data da remoção: 2018.05.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Cordoba, com a matrícula 
96-01-DN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
38/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.04.17 
Data da remoção: 2018.05.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Vw Golf, com a matrícula 89-
72-IO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
39/VIAT/PV/OL/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.03.07 
Data da remoção: 2018.05.15 
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Assunto: Remoção de um veículo Roulotte Pluma, com a 
matrícula P- 46420, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
37/VIAT/RA/CA/18). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2018.02.06 
Data da remoção: 2018.05.15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


